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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o inciso VI ao art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 - Lei de Licitações, para incluir a necessidade de empresas 
com 100 (cem) ou mais empregadas, preencherem de 2% (dois 
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com pessoas 
com deficiência, como requisito para a habilitação em licitações 
e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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